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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

2003001/2023

DATA

20/03/2023

REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Assistência SocialTundo Municipal de Assistência Social

ASSUNTO:
Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in
natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo
com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de
fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal de
calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*^ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo: 7
1.1. Processo Administrativo n° 2003001/2023

1.2. Requisitante: Fundo de Assistência Social

2. Objeto:
2.1. Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in
natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com
a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de
2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
pelo período que se faz o Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de
19 de março de 2023.

Aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2023 eu, Poliana Silva Bezerra,
respo^vel pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
2003y0p7/202V^ue iádiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

WfHJjy responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo. ^ v

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma-gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ K 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:
Fundo Municipal de Assistência Social

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste proces^admini^rativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricamyor minlía pessoa em todas as folhas.

P&ííSa á^JVa^zerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n° 71/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZÍDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. 1 ° - NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUÍVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deifoson Pereira Freitas

Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICÍPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA N9 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Municipio.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA

BEZERRA, GPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

Art. 1° - Nomear - ADÃO LMA
DA SILVA, portador do CPF N" 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N9 73/2021 - GP/2021

PORTARIA N° 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA m 72/2Ü21-GP./2021

PORTARIA H° 72/2021-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sâc
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 KHÍÇW

vvww.trízideladovale.ma.gov.br/diaríoofícial/?id=1371
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TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 0L558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANEJAMENTO

DE

CONTRATAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N« 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

A Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social

Prezada Secretária,

Venho por meio desta, informar a Vossa Senhoria a necessidade da contratação de pessoa

física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para distribuição as

pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,

conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do

Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto

Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Tendo em vista a necessidade da contratação, justifica-se a realização da despesa através
da dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, IV da Lei 8.666/93 e no Decreto Municipal
n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, em virtude da situação emergencial.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria, autorização para realização de pesquisa
de preços de mercado e dos demais atos preparatórios inerentes á fase interna do processo
objetivando a contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios
(leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo
com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de
2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
pelo período que se faz o Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19
de março de 2023.

Trizidela do Vale - MA, 20dejíiáfço de 2023.

Vieira

ChefeMô-SetOf de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.aov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND.

Leite in natura

HIGIENE E LIMPEZA

QUANT. I UND. „
30.000 Litros

VALOR TOTAL

VALOR

TOTAL R$

Trizidela do Vale - ie marco de 2023.

tótaUa^^tck^iárVTeira
CPFj^6í)^7.273-12
—-Séíor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAÜ
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA. Portadora do CPF n"
602.037.273-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do municipio de i rizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsoM^eira Freitas
Prafeitó Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Ari. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do GPF n" 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 44/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2D21

72021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/dlariooficial/?id=1394
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos Melo n. 1.670, Aeroporto - Trizidela do Vate/MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.070/0001-22

DECraiO hP 13 - GP DE 19 DE MARÇO DE 2023

Declara situação de Emergência nas áreas do
Município de Trizidela do Vale/MA afetadas por
inundações classificado e codificado com
COBRADE 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR

n® 260 de 02 de fevereiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do Maranhão,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8° da Lei Federal n®
12.608 de 10 de abril 2012:

CONSIDERANDO que nas últimas semanas o município de Trizidela do Vate/MA
vem sendo afetado por fortes e ininterruptas chuvas na sede e zona rural, que
provocaram o aumento do nível do rio Mearim, colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que com o aumento de volume das águas do rio Mearim várias
residências e comércios foram inundados, atendidos pela Defesa Civil, alguns
removidos do local para alojamentos próprios municipais e em outras residências;

CONSIDERANDO que o município disponibilizou todo o aparato disponível para
minimizar os efeitos da inundação, bem como para assistência e socorro aos afetados;
que, em conseqüência resultaram danos materiais e prejuízos econômicos e sociais ao
município;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC, relatando a ocorrência desse fato é favorável á declaração
de situação de emergência provocado pelas inundações;

DECRETA

Art 1® - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas
no Formulário de Informações do Desastre • FIDE e demais documentos anexos a este
Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como INUNDAÇÃO-
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR n° 260 de 02 de fevereiro de 2022.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VAIE
Avenida Deputado Carlos Melo n. 1.670, Aerc^orlo - Trizidela do Vale/MA - CEP 65.727-000

CNPJ n. 01.558.070/0001-22

Art 2°. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem
sob a coordenação da Coordenadoría Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações
de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art 3**. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de
resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos Junto à
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência á população afetada
peio desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Crvil.

Art. 4®. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5° da
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de
defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso
de risco Uninente, a:

I - Adentrar nas casas para prestar socorro ou para determinar a pronta
evacuação;

H - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público,

assegurada ao proprietário indenização ulteríor, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança da
população.

Art 5® De acordo com o estabelecido no Art. 5® do Decreto-Lei n® 3.365, de 21 de
junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade
pública, de propriedades particulares comprovadamenle localizadas em áreas de risco
intensificado de desastre.

§ 1®. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e
a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2®. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas
em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações,
em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art 6®. Com base no artigo 75, VIII, da Lei n. 14.133 de 1° de abril de 2021, sem

prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal {LC 101/2000), ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades

de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TR12IDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos Melo n. 1.670, Aeroporto - Trizídela do Vale/MA- CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.070/0001-22

reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art 7**.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRlZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2023.

DEIBSOJíPPEtelRA FREITAS
Prefeito Mupíéipal oe Trizidela do Vale/MA



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços

para a Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in
natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a

- INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022,

por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, pelo

período que se faz o Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de

março de 2023.

Trizidela do Vale (MA), 20 de março de 2023.

Maria Rosilene Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br



ESTADí.) DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIFAI- - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARi.OS MÍÜ.O - U" 1670 - AEROPOK IX)-65727-000

TRIZÍDELADO VALE-MA

PORTARIA H"" 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE - ESTADO
s

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF

406.829,783-53 para o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social,

observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar rf 07 de 04 de

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Art. 2'^ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2ÍDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson(2®*^'ra Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 062021GP/2Ü21

PORTARIA N° 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do GPF 406.829.783-53 para o
cargo de Secretária Municípai de Assistência Social, observadas as competências constantes das
leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município
de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 07/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 072021GP/2021

/2021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

-  ESTADO DO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trizideladovale.ma.gov.br/dianooficiai/?id=1394 j"^
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ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS
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ÇONTRATO^MINISTRATTCG^a^

TRIZIDELADOI/ALE

Contrato Administrativo n® 20220462/2022

Processo Administrativo n® 2103002/2022

Dispensa de Licitação n® 009/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E O JOSE KLEBER ALVES PEREIRA, NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PEDREIRAS, através
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ-MF, N®
06.075.255/0001-08, sede na Rua Manoel Trindade, n°3308, Bairro Centro -

Pedreiras/MA., representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Sterphanne Caroline Melo Mendes
Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social, portador do CPF n® 020.598.493-22,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE e do outro lado o senhor Jose Kleber
Alves Pereira, portador do CPF: 226.058.943-04, domiciliado Avenida Edson C. Branco,
833 - Goiabal - Pedreiras/MA, CEP 65.725-000, de agora em diante denominada
CONTRATADO, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
2103002/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 009/2022, fundamentado na no artigo
24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis; devendo ser executado
de acordo com as cláusulas e condições a seguir: têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Contratação de uma pessoa física para fornecimento de leite in natura para distribuição
gratuitas a pessoas desabrigadas pelas inundações do Rio Mearím no Município de
Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 25 de março dc 2022 até o dia 31 de
dezembro de 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir
da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: ///
Constituem obrigações da CONTR/\TANTE:

Rua Manei Trindade, N® 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras - MA
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a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações da CONTRATADO:

a) conduzir a entega dos matérias de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar o fornecimento, nas datas, horários e locais a serem informados pela
Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato do LOTE I, no valor total de RS 33.150,00 (trinta c três mil c cento
e cinqüenta reais), conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QüANT.
VALOR

UNIT.

Leite in natura
11.050

VALOR

TOTAL

33.150,00

TOTAL; 33.150,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada no banco do Nordeste, agencia
0128, conta corrente: 9244-0

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srvíços deverão ser
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A. situada na Av, Zeca Branco, N® 134 — Mutirão,

Rua Mane! Trindade, N° 330S - Bairro Boiada - Pedreiras - MA
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acompanhados das certidões negativas atualizadas do, Tributos Federais, Estaduais, e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reíniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO.
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

DO RECEBIMENTO E DA

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo cora as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção c controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, Julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Rua Manei Trindade, N° 3308 — Bairro Boiada - Pedreiras - MA
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não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de físcalizaçào ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a. I) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.I) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

Rua Manei Trindade, A® 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras - MA
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C.2) - atraso, injustificado, na execuçào/conclusào dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Assistência Social

d) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o Secretaria Municipal de
Assistência Social, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará ao CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa adminisuativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo ao CONTRATADO do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, dcscontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADO tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Assistência Social,
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto
pela CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal
de fornecedores.

Rua Manei Trindade, 3308 — Bairro Boiada - Pedreiras - MA
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da iníimaçâo do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contraio, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de ao CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO; A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n®8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

Rua Manei Trindade, A® 3308 — Bairro Boiada - Pedreiras—MA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencionai de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material para distribuição gratuita

Rua Manei Trindade, /V® 5308 - Bairro Boiada - Pedreiras ~ MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 25 de março de 2022

STERPHANNE CAROLlM^ELO MENDES SOUSA,
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

Jose íCleber Alves Pereira

CPF: 226.058.943-04

CONTRATADO

Rua Manei Trindade, yV 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras - MA
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

INFORMAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

A Exma.

Sra. Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social.

Após averiguação de preços realizada no Banco de Preços, objetivando a Contratação de pessoa
física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme

PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no

Município de Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal de calamidade

pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, apresentasse sua proposta de preços para a

contratação respectiva.

Mediante o recebimento da proposta constatou que o valor apresentado estar menor que o valor

cotado, diante disso e pela necessidade da contração, solicitamos o senhor Sr. Izaldir Vieira da

Silva, portador do CPF: 759.365.503-20, Inscrito no RG n° 1601156 SSP PI, o envio da
documentação a qual demonstrou condições satisfatórias para o fornecimento do Leite in natura de

forma parcelada para doação as pessoas afetadas pelo desastre de inundações.

Informamos que a licitação será dispensada nos termos do artigo 24, IV da Lei 8.666/93 e no
Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, em virtude da
situação emergencial.

Apresento em anexo à cotação de preços realizada no SACOP, documentação e a proposta de
preços do Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF; 759.365.503-20, Inscrito no RG n° 1601156
SSP PI, referente ao objeto supracitado.

Dessa forma, encaminhamos o presente ao Setor de Contabilidade para que, informe a suficiência
de dotação orçamentária para suporte da despesa aqui tratada, encaminhando o presente ao Setor
Jurídico desta Prefeitura Municipal para apreciação da possibilidade de dispensa de licitação,
submetendo-o a Secretária Municipal de Assistência Social, p^a a devida apreciação.

Trizidela do Vale - M^ «Dde 2023.

Natalia SÍntpsyDia^vieira
CPF: 6O2W273-I2
Setor de Compras

Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 20Q3Q01/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"* 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ANEXO

MAPA DEMONSTRATIVO DO PREÇO PRATICADO COM OUTROS ÓRGÃO
CONFORME PESQUISA CONSTANTE NOS AUTOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

PREFEITURA DE PEDREIRAS

- SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA
CONTRATO N° 20220462/2022

1 V. LITRO
V. TOTAL

V. TOTAL

Contratação de uma pessoa física para
fornecimento de leite in natura para
distribuição gratuitas a pessoas
desabrigadas pelas inunda96es do Rio
Mearim no Município de
Pedreiras - MA.

UNID 30.000

3,00

90.000,00

Trizidela do Vale - MA, 21 de março de 2023

Natali^SantQsOiíB Vieira
CPF:

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'» 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20
Residente e domiciliado a Rua Principal, Zona Rural em Bernardo do Mearim/MA

Prezado Senhore,

Em virtude de caráter de urgência, solicito a vossa senhoria apresentar proposta de preços visando à

contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para distribuição as

pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme

PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de

Trizidela do Vale - MA, conforme condições, quantidades e exigências do Fundo Municipal de Assistência

Social.

A proposta deverá:

1. Ser assinada;

2. Conter os dados pessoais;

3. Conter os dados bancários;

4. Conter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 30 dias, contados da data do

seu recebimento.

A não apresentação da proposta de preço será entendida como manifestação tácita de
desinteresse em prestar os serviços.

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos adicionais pelo e-mail
cplpmtv@outlook.com.

Assunto: contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para
distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA.

VALOR VALOR

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND.

1 LEITE IN NATURA 5.000 UNIDADE

VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 20 de mai^de 2023.

Nataíi^ariospias Vieira
Chefe do Sétor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros
alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre
de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2020, por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o
Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

Junto aos autos do processo administração n° 2003001/2023, da Dispensa
de Licitação, os DOCUMENTOS da empresa abaixo referida, para o presente
certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA: Sr, Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20,
Inscrito no RG n° 1601156 SSP PI

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.hr
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IZALDIR VIEIRA DA SILVA

CPF: 759.365.503-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:29:51 do dia 20/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/09/2023.

Código de controle da certidão: 3D81.1ECF.3095.8825
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página l de 1/

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZALDIR VIEIRA DA SILVA

CPF: 759.365.503-20

Certidão n°: 11783937/2023

Expedição: 20/03/2023, às 15:43:17
Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que izaldir vieira da silva, inscrito (a) no CPF sob o n^

759.365.503-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestftes: cndtScst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N9 Certidão: 019670/23 Data da 20/03/2023 15:39:08

Inscrição Estadual: 125306156 CPF/CNPJ: 75936550320

Razão Social: iZALDiR VIEIRA DA SILVA

Endereço; RUA PRINCIPAL, S/N CEP: 65723000 - POVOADO LAGO DO MEIO

Telefone: (99)984028315 Município: BERNARDO DO MEARIM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/03/2023 15:39:08
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N2 Certidão: 059137/23 Data da Certidão: 20/03/2023 15:28:51

CPF/CNPJ 75936550320 NÃO iNSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

^Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/03/2023 15:28:51



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 20Q30Q1/2Q23

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros
alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre
de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2020, por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o
Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

Junto aos autos do processo administração n° 2003001/2023, da Dispensa
de Licitação, a PROPOSTA DE PREÇOS da empresa abaixo referida, para o
presente certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20,
Inscrito no RG n° 1601156 SSP PI

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovalc.ma.gov.br
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PROPOSTA DE PREÇOS

A Senhora

Maria Rosilene Silva

Secretária de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Prezada,

Venho por meio desta apresentar minha proposta para o fornecimento de gêneros
alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de

inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR

260 de 02 de fevereiro de 2020, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município
de Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal de calamidade
pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, com as seguintes condições abaixo
descritas:

ITEM OBJETO

1

UNID. QTDE
Valor Unitário

R$

Valor Total

R$

Leite in natura LITROS 30.000 2,60 78.000,00

Total geral i 78.000,00

Valor total R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Dados bancários:

Banco do Brasil

Agência 2468-6

Conta corrente 75906-6

Izaldir vieira da Silva

Proposta válida até 30 dias, a partir da assinatura.

Bernardo do Mearim - MA, 20 de março de 2023.

m %
Izaldir vieira da Silva

CPF: 759.365.503-20



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAT'y TV" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM

CARÁTER EMERGENCIAL PARA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3003001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
BASE LEGAL: Art. 24, IV da Lei 8.666/93, Decreto Municipal n° 13/2023 e Decreto Estadual

n° 38.177, de 17 de março de 2022, em virtude da situação de Calamidade Pública e situação

anormal.

INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Contratação de pessoa física para aquisição
de leite in natura, para doação as pdssoas afetadas pelo
desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, * conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022,

por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município
de Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o
Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

I - JUSTIFICATIVA DO OBJETO

A presente justificativa de dispensa de licitação se faz necessário para Contratação de pessoa
física para aquisição de leite in natura, para doação as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02

de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 24, Inciso IV, c/c art. 26 da Lei

Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

'Art. 24, - É dispensável a licitação":

I - ...; IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideiadovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2Q030Q1/2Q23

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVP7 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994);

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do Art. 24,
inciso rv, do "Códex Licitatório", segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral
diz, "in verbis";

"...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do
procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais
especificamente: um caso é de emergência quando reclama
solução imediata, de qual modo que a realização de licitação,
com os prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo à
empresa (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar
a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades
especificas." (obra cit., Ulisses Jacoby Fernandes).

É inquestionável, pois, que há cabimento da presente contratação por dispensa licitatória.
Demonstrada a necessidade da contratação direta, e considerando, enfim, a urgência, demonstra-
se necessária e justificada a abertura de novo processo para a aquisição em referência.

Evidentemente, conforme pesquisa de mercado, a contratação deverá estabelecer vantagens
econômicas, com realização da despesa de maneira vantajosa à administração pública, que,

inclusive, deixará de mobilizar vasto aparato para uma contratação pelas vias ordinárias.

Por isso, esta contratação é apta a garantir a realização das políticas públicas assistenciais de
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, possibilitando o efetivo cumprimento das
obrigações legais e constitucionais.

in - JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razão da escolha do Senhor Sr. Izaldir Vieira da Silva, não foi contingencial. Prende-se ao

fato de ter apresentado a proposta de preços com os valores menores ao da pesquisa realizada
através do SACOP/MA, pelo o setor de compras (does. nos autos), além do comprometimento
em atender em estado emergencial.

rv - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar
os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente,
a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os
previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93,

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVP7 7^20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da
Lei n° 8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3°, da CF)

de que nas licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou
inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da
empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso 1, alínea a,
da Lei n°8.212, de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais (SRF-lNn°80, de 1997); e

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n°
8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e
regularidade fiscal.

IV-CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o estado emergencial visto que até o momento não dispomos
de licitação finalizada para tal fornecimento, concluímos pela possibilidade da contratação
direta por meio da licitação dispensável nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93,
desde que preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal.

Trizidela do Vale (MA), 21 de março de 2023.

Maria Rosiíjn^Silva
Sec. Mun. de Assistência Social/FMS

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DECLARA

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO
MUNICÍPIO DE TRI21DELA DO VALE/MA

AFETADAS POR INUNDAÇÕES CLASSIFICADO E
CODIFICADO COM COBRADE 1.2.1.0.0:13/2OE0IZIDEIA

DECRETO N° 13 - GR DE 19 DE MARÇO DE 2023^^5^'
Declara situação de Emergência nas áreas do mBM§ípío-"—■—
de Trizidela do Vale/MA afetadas por inundações
ciassificadc e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0,
catforme PORTARIA/MDR n° 260 de 02 de fevereiro de
2022-

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE. Estado do Maranhão, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, no uso de suas atribuições legais e lendo em
vista o di^osto na Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI
do artigo 8" da Lei Federal n" 12.608 de 10 de abnl 2012;

CONSIDERANDO que nas últimas semanas o
município de Trizidela do Vaie/MA vem sendo afetado por
fortes e ininterniptas chuvas na sede e zona rural, que
provocaram o aumento do nivel do rio Mearim, colocando
a poptHaçáo em risco;

CONSIDERADO que com o aumento de volume
das águas do rio Mearim várias residências e comércios
fotam inundados, atendidos pda Defesa Civá. alguns
r8nno\ddos do local para alojamentos próprios municipais e
em outras residências,

CONSIDERANDO que o município disponibilizou
lodo o aparato disponível para minimizar os efeitos da
inundação, bem como para assistência e socorro aos
afetados; que, em conseqüência resultaram danos
materiais e prejuízos econômicos e sociais ao município;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC,
relatando a ocorrência desse fato é favorável à declaração
de situação de emergência provtxado pelas Inundações;

DECRETA

Ait. 1° - Fica declarada Situação de Emergénda
nas áreas do município «jntidas no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE e demais documentos
anexos a este Dectelo, em virtude do desastre classificado
e codificado como INUNDAÇÃO- 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MOR n' 260 de 02 de fevereiro de 2022.

ArL 2". Autoriza-se a mobilização de todos os
órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas
ações de resposta ao desastre e reabiirtaçáo do cenário e
reconstrução.

An 3®. Autoriza-se a convocação de vc^untários
para reforçar as ações de resposta ao desastre e
realização de campanhas de arrecadação de recursos
junto a comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência á população afetada pelo desastre, sob a
coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa CívíJ.

An 4° De acordo com o estabelecido nos incisos
XI e XXV Oo artigo 5' da Constituição Federal, autoriza -se
as autoridades administrativas e os agentes de defesa
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
aos dosasires, em caso de risco iminente, a:

I - Adentrar nas casas para prestar socorro ou para
determinar a pronta evacuação;

II - Usar de propriedade particular, no caso de
iminenle perigo F^blico, assegurada ao proprietário
indenização utterior, se houver dano.

Parágrafo ún!co: Será responsabilizado o agente

da defesa civil ou autoridade administrativa que se omititr
de suas obrigações, relacionadas com a segurença da
população.

Art. 5® De acordo cwn o estabtíecido no Ari. 5® do
DO VAL6ecreto-Lei n' 3.365. de 21 de junho de 1941, autoriza -se

/2ft intrin de processos de desapropriação, pc»- utilidade
pública, de propriedades particulares comprovadamente
localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1°. No processo de desapropriação, deverão ser
consideradas a depreciação e a desvalorização que
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2®. Sempre que possível essas propriedades
serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processa de desmontagem e de reconstrução das
edificações, em focais seguros, será apoiado pela
comunidade.

Art. 6®. Com base no artgo 75. VIII. da Lei n.
14.133 de 1® de abril de 2021. sem prejuízo das restrições
da Lei de Responsabilidade Fiscal ÍLC 101/2000). ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários ás atividades de resposta ao desastre,
de prestação de serviços e de obras relacionadas com a
reabilitação dos cenários dos desastres, desde que
possam ser concluídas no prazo máximo de c^nto e
oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir
da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos
contratos.

Ari. 7®.- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19
DE MARÇO DE 2023.
DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal de Trizítíela do Vale/MA

Assinado elelronicamente por Cnslíana Cfvi^da Fraiias -CPF; *".801 323-" am 20/03/2023 11;i7 23 - IP com n"; 182.168.1 103
Autenticação em: www,triz»deladovale.ma8ov.bf/diarioofidai.php?(d82i46
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EXECUTIVO

ANO CXV]|N® 052 SÃO LUÍS, SEXTA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE2023 EDIÇÃO DE HOJE; 40 PÁGINAS

SIJMAKIO

Foder Ksvculivo (U
Casa Civil -«2
StHrretarrà de Estudo de Dcsen^^ihíiiicnto Econômlcn e Pntj;ran>a.<í
Estratégicos.—..—..— — —...02
Secretaria de Estado da (Gestão, rairiniánÍD e Assíslcncta dos
Servidores 1).^
Secrcturiu de Estado da Fazenda— - — (I*t
Secretaria dc Eviado da Saúde..... ...—11
Secretaria de Estado da Ciêucia.TecnuIogla c Inovação.—.....12
Secretaria de Estado d.T Agricultura Faiiullar —.....13
Secreluriu de Estado da Educação .1'
Secretaria de Estado da Segurança Puhlica ..........2?
Secretaria de Estado de Ailminístraçãu Peidieiiciária —..36

Esta Edição publica cm Suplenitntu os Editais n* 150,
156 c 157 ilu Universidade Estadual do Maranlnlo - UUM A.

Assinado de forma digital por
TEREZA RAQUa BRITO BEZERRA
FiAlHO COaHO:4521Sl70304

PODER EXECUTIVO

jpECRETO N" 38.177. HE 17 DE MARÇO DE 2023.

OeclarB siiuaçãü anurmal, caractcrí/utcla como

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nos municípios
do Est.ido do Maranhão que especifica, cm razão

das áreas nfeüidas por Chuvas Intensas — Co
brado t.3.2.1.4

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das ütribuiç6c.s que Ibc conterem os Incisos III c V do art. 64
da Constituição Estadual c o art. 7' da Lei Federal 12.60S, de 10
dctdfríl dc2012.

CONSIDERANDO compelir ao Estado a preservação do

bcm-c.star da população, bem como d:is atividades sociocconômicafi
nas regiões atingidos por eventos udvcisos;

CONSIDERANDO a analise da documentação realizada

pela Coordenadorin Estadual dc Proteção c Defesa Civil {PARECER
TÉCNICO N.' 05'2Ü23/CEPDECSU). que aU-sta o correto preen

chimento da documcDiaçào necessária para demonstrar os danos e
prejuízos cuusadü.t pelo desastre, os quais implicaram o conipTomcti-
mcnto parcial dn capocidodc dc resposta do poder público municipal.

CONSIDERANDO que. desde do início do ano dc 2023.
intensas precipitações pluvíomclricas que atingiram os municípios
cwistantes no Anexo causaram múltiplos desastres secundários -
inundaçõc.^. movimentos dc massas, enxurradas c alagamentos, pro
vocando, com isto, grande comoção sudal. pessoas dcsnlajadns c
desabrigadas, comunidades iUtadas, entre outros danos c prejuízos;

CONSIDERANDO que, como conseqüência desses desas
tres. resultaram os danos humanos, os donos materiais c o.s prejuízos
econômicos constantes nos Formulários de Informação do Desastre
preenchidos pelo Estado doMartmhão c pelos mimicipios atingidos;

CONSIDERANDO que, apesar das ações adotadas pelos
raunicjpiüs c pelo Estado, há necessidade da anmçâo dc todos os intc-
graitics do Sistema Nacional dc Proteção c Defesa Civil cm resposta
üo desastre;

DECRETA

Art. r Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
lios municipios do Estado do Maranhão constantes no Anexo Úni
co deste Decreto, cnt razão das áreas afetadas por Chuvas Intensas
-1.3.2.1.4.

Piiràgnifü único. A situação dc anormalidade de que trata
o cúpui ô válida para as áreas comprovndamenie afetadas por chu
vas intensas. Incluídas nos Formulários de Informações do Desastre
- HIDE, registrados no Sistema imegrado dc Informações sobre De
sastres • S2ID pelos municípios relacionados no Anexo Único deste
Decreto.

Art. VA declaração dc situação dc .inomtalidadc dc que
trata cslc dccrcio esta dc acordo com os critérios c-stobclccidos pela
Portaria MDR n" 260, dc 02 dc fevereiro dc 2022, do Ministério do
Desenvolvimento Regional e. cm conseqüência desta declaração.
pa.s5a a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual,

Art. 3" Ficam autorizados os órgãos da Administração
Pública Estadttal, que compõem o Sistcnm Estadual dc Proteção c
Defesa Civil, a prestarem apoio suplemcmar técnico, operacional e
nnuncciro mí município afetado, mcdiuiiic previa articulação c inte
gração com a Coordcnadoria Estadual dc Proteção c Defesa Civil,
cm articulação com todos os setores do Estado c com a Secretaria
Nacional dc Proteção c Defesa Civil.

Art. 4' Este Decreto entra cm vigor na data dc sua pubiicaçâs.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MA-
;  RANHÀO. EM SÃO LUÍS. 17 DE MARCO DE 2023. 202" DA
INDEPENDÊNCIA E 135» DA REPÜDLICA.

CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES NUDEIRA
Sccretário-Chcfc da Casa Civil
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SENTA - FEIRA, 17 - MARÇO - 2023

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIOS DO ESTADO UO MAR.\M1Â0 CONTEMPL.\-

DOS NO ÜECKEfO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, EM
RAZÃO DAS ÁREAS AFETADAS POR CHUVAS IN l ENS/VS

-COBKADE IJ.2.1.4

MUNICÍPIOS

Afonso Cunha

AIlii Alegre do Pindnré

Barrcirínhas

Buriti

Coroaiá

EspcTdiitinópolis

Governador Nunes Freire

Gruça Aranha

Grajaú

Lago da Pedra

Pedreiras

Pinheiro

Poçio dc Pedras

Santa Incs

Santa Lur.ia

Santo Antônio dos Lopes

S2o João do Cara

TrizidCia do Vale

Tiinium

íé Doca

CASA CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 MARANHÃO, no
uso dc suíis alrihuiçòcs legais c tendo cm vista o Oficio n" 125/2023-
CASA CIVIL, de 15 dc março de 2023 (Controle n" 52318/2023), da
Casa Civil.

RESOLVE

Exonerar os integrantes do quadro abaixo dos cargos cm

comissão da Casa Civil:

D,0. PODER EXECUTIVO

NOME

ZOETE LIMA

PINTO

! marícildp.s
I FERREIRA DE
OLIVEIRA

CARGO SÍMBOLO MCÊNCU

DANS-3

06/03/2023

Assessor

Especial lli

LARISSE NAS

CIMENTO DE

QUEIROZ

Assessor

Técnico

LAURINDA MA

RIA DE CARVA

LHO PINTO

Assessor

Especial

MARJA VIRGÍNIA

DE ANDRADE

Assessor

Especial

OZEAS RODRI

GUES LOBATO

NETO

Assessor

E.spccíal

17/03/2023

31/03/2023

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 17 DE MARÇO DE 2023, 202" DA INDE
PENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secrctário-Chcrc da Casa Civil

O GOVERNADOR DO F,STADODO M/VRANHÃO. no
nso dc suas atribuições legais c tendo em vista o Oficio n" 125/21123-
CASA CIVIL, dc 15 dc março de 2023 íComrolcn" 52318/2023), du
Casa Civil,

RESOLVE

Nomear os integrantes do quadro abaixo para os cargos cm
corai-ssílo da Casa Civil, devendo ser assim considerado a partir dc 1°
dc abril dc 2023:

NOME CARGO SÍMBOLO

KLARISSA SERRA ILAMOS
Assessor

Especial 111
DAKS-3

JULIANA SOUSA DE ARAÚJO

MOCHEL
Assessor Sênior DAS-1

Assessor

Sênior

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NFlAO. EM SÃO LUÍS, 17 DE MARÇO DE 2023, 202" DA INDE
PENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

CARLOS BRjXNDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Sccrct-ino-Chefc da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS

Maranhão Parcerias - M.APA

PORTAR IAN"27/2023

O DIRETOR-PRliSlDENTE DA EMPRESA MARANHÃO PAR-
CERIAS-.MAPA, no uso de suas atribuições le^is.

RESOLVE:

1. Destituir GUILHERME FRANKLIN DA COSTA RAMOS, do
cargo dc AssessorTécnIco 1, Símbolo E4.

2. Esta Portaria entrará cm vigor a partir do dta 17 dc março dc 2023.



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPy TV" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador MD Contadora

Nesta

Assunto Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite
in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo
com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro
de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP
de 19 de março de 2023.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para
ocorrer à despesa referente à Contratação de pessoa física para o fornecimento de
gêneros alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre
de inundações de acordo com a — INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto
Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023., no valor
global de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 21 de março de 2023.

Maria Rosilene ̂ ilva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.gov.br



ESTADO DO MARAmÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇAOET^TÍM^ 1)E IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n® 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 474/2022 de 16 de Dezembro
de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (leite in
natural), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, para atender as necessidades da
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o
desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
LTNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE; 2.128 Manutenção de Distribuição de Material
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 78.000,00
Orçamento Municipal: R$ 120.551.008,09
Impacto Orçamentário: 0,06
Orçamento da Fundo Municipal de Assistência Social: R$ 3.853.200,00
Impacto Orçamentário: 2,02

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,06% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundo Municipal de
Assistência Social Corresponde a 2,02%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 21 DE MARÇO DE
2023.

Atenciosamente,

PfiEFEITURAW PELA DO VALE

Fmeredõ
Coruador ao Wlunícípio

i .:WA 014809 OíAiflafia W. 20IÍ2D21-GP
Jose Willían da Silva Figueredo

Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. CEP; 65.727-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇAO

Em, 21 de Março de 2022

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social

SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária

PROGRAMA: 0020 - Assistência à População Carente

PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 Manutenção de Distribuição de

Material

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou ser.

p/ dist. gratuita

FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 78.000,00

( X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente
PREFEITURA f DE TRIZIDELA DO VALE

TntP-lMoii FmeTeáo
"■e&alador qo IVIunicipio
■VD!ilAOuálW<l/RortatiaN" 20TI2021-GP

Jose Willian da silva Figueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 ~ AEROPORTO-65727-
TRÍZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA NO207/2021-GP. De 01 de marco de 2Q2i.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1=^ - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF

rf 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vaie.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

Deibson,Pepefra Freitas

Prefeito Municipal



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003Q01/2023

FLS. OM*

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios

(leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de

acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de

fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela

do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal de calamidade pública n°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Na qualidade de ordenadora de despesa do município de TRIZIDELA DO
VALE-MA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 21 de março de 2023.

Maria Rosilenp ̂ Iva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vafe-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 2003001/2023

Fundo Municipal de Assistência Social

PARA: ~
Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Maria Rosilbn^ Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 2003001/2023

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Fundo Municipal de Assistência Social

DO OBJETO:

Descrição: Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios
(leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo
com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022,
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA.

DO VALOR GLOBAL:

R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: contratação de pessoa física para o
fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, de interesse do
município.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNGAO: 08 - Assistência Social /

SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária

PROGRAMA: 0020 -Assistência a População Carente ^
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 Manutenção de Distribuição de Material X

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wHw.trizideladovalc.ma.gov.br
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CLASSIFICAGAO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou ser. p/ dist.
gratuita FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de
Imposto

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe Pinheiro
Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (J^A), em 21 de nrarço de 2023.

PlfUkm^Mvogueira"

Portaria n°/íí/2023-GP
PrjKidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023.

CREDOR: Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20, Inscrito no RG n°

1601156 SSP PI.

OBJETO: contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite
in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com
a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022,
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA.
INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social.

O Município de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de Assistência Social, através da
Comissão Permanente de Licitação apresenta justificativa pertinente à contratação Sr.
Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20, para fornecimento de gêneros
alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260
de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA.

Considerando que os preços ofertados pelo Sr. Izaldir Vieira da Silva, estão abaixo da
média da cotação realizada através do SACOP/MA pelo setor de compras do município de
Trizidela do Vale.

Considerando que, na ocorrência de licitação impossíveis e/ou inviáveis, alei previu
exceções á regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de
certame realizado sob a obediência ao estabelecido na Lei Federal n° 8.666/93 em seu art.
24 inciso IV, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 24. É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos'.

Emergência**, naescorreita lição Meiy Lopes Meirelles, é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,
exigindo rápidas providências da Administração para debelar
ou minorar suas conseqüências lesivas à coletividade.
(Direito Administrativo Brasileiro. 24" ed. São Paulo:
Malheiros, 1999, p. 253)

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende de pleno o
disposto no art. 24, IV da Lei n° 8.666, de 1993 e o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de
19 de março de 2023, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação da Exma. Secretária Municipal
de Assistência Social, e posterior publicação.

Trizidela do Vak L, 21 de março de 2023.

fénteCPL

in"^ 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 01/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR

FELIPE PINHEIRO

NOGUEIRA
MARTA LAVES CAMPOS>0S

FUNÇÃO

PRESIDENTE

PORTARIA DE VINCULO

NOMEAÇÃO EMPREGATICIO

ANTONIO

AMORIM

SECRETARIA

DA CPL
SILVA MEMBRO DA

CPL

01/2023

01/2023

01/2023

COMISSIONADO

EFETIVO

EFETIVO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.658.070/0001-22

Portaria n° 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trízídela do Vale/MA
durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6®, inciso
XVí, da lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.1®- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e
julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos às licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n® 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2®- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem;

1 - Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65, exercerá
a função de Presidente da CPL;

II - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n° 131.261.608-32, exercerá a
função de Secretária da CPL;

lil - Sr.® Antônio da Silva Amorim, CPF n® 475.759.803-34,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3®- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson P^^a Freitas
Pref^ité^unicipaí
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N'' 2003001/2023

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA:
Secretária Municipal de Assistência Social/FMS

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado cor minha pessoa em todas as folhas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale
Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o Processo Administrativo n® 2003001/2023,
para exame da minuta do Contrato, da Dispensa de Licitação, que versa sobre a contratação
de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para
distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, para atender
as necessidades da Administração Pública, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vaie (MA), 22 de março de 2023,

Maria Rosilenp Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 12023

TERMO DE CONTRATO N® /2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS, QUE
ENTRE SI CELEBR/S^^ MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE (VQIh&^NTERMÉDIO
DO FUNDO MUNICIpA E O

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio dOwndoU^^lpa! de wr . com sede na
rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ^b neste atc^epresentado pelo
{NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeadef^tePortar
conformidade com as atribuições que lhe foram dele^jas, c
CONTRATANTE, e o senhor XXXX, portadí^o CPF; n® ̂ ü(,
CEP XXXX, no Município de XXXX, den^^yA|da CONTRA^
Processo n® XXXX, e o resultado final cte Dj^B||sa de LIcitaç
na Lei n° 8.666, de 1993, e demais I^Aações olM|latas, resol
mediante as cláusulas e as condições se^intes: J

Portaria n®T®|X, de XX/XX/XXXX, e em
tós, doravant^b^minado simplesmente

e RG: R^mdente e domiciliar XXXX,
R/^^A, tendo em vista o que consta no
.IcitaCTp n® XXXX/XXXX, com fundamento
, resolwm celebrar o presente instrumento.

CLAÚSULA PRIMEIRA-D> :NSA DE

O presente Contrato dá-se em cotoníiaaa^^^^íermos do processo de Dispensa de Licitação
n.® xxx/2023, formalizadp gob a é^^do Artigo 24, Inciso IV da Lei n.°B.666/93, lavrado em 21 de
junho de 1993, bem como dégretado ̂ í^posta que o vincula.
CLÁUSULA SEGUNDA- DO ;T0 E S^S CARACTERÍSTICAS

Contratação de pessoa física par^Wornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para
distribuição as pessoas afetadas pflo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2^if[ conforme PORTÁt^ytflPR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do
Rio MeÉirii Tio Município de ̂ Sdela do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal de
calamidadé^ública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será até xx de xxxxxx de 2021 contatados a partir da data de sua
assinatura, perfazendo o período que se faz o Decreto Municipal n° xxxxxxxxxxxxxxxxx..

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de fornecimento será xxxxxxxxxxxx, tendo seu início a partir da
emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.gov.br
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes
à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA W

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normaspegate e com^^^ (
Proposta de Preços e da legislação vigente; JÊL Y
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a sera^im^todos pela Se^tari
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, corn «soala^||uado e capalpílt
níveis de trabalho; Ã ̂  ^
d) manter-se, durante toda a duração deste cém^o, em complB||dade com
assumidas, as condições de habilitação e qualificação ̂ q^as para conNn^o;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CQNT^I^TANTE, o^et^iços nece^rarios á cori
de falhas ou defeitos verificados no trabalh^^MTipre que a ela^putáveis;
f) responder pelos produtos que entreg^ na da legislaçãlçplicável:
g) iniciar e concluir a entrega dos pro^^ifc nos estipulada;
h) atender a todos os ditames da legislaçÍÉLtrabaln^^previdenária e fiscal cabíveis.

la o

ados pela Se(^tari

l^ade com

bsenihcia da

a Municipal;
^uado e capaktaÉo em todos os

as obrigações

23rarios à correção e revisão

CLAUSULA SEXTA: VALOI :ONTRAT(

O valor do presente Cor
pela CONTRATADA, cá

rato é ̂
fcme quac abaixo:

em consonância com a proposta apresentada

lARCA V. UNT. V. TOTAL

VALOR TOTAL

CA ̂ r^^FTIMAfPRPC^^^QNDICÕES DE PAGAMENTOS
A CONTí^^NTÉ à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula
primeira dest^^ntratS^

PARÁGRAFO PlítelRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser emitidos até o
último dia do mês^referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data de
emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, situada na Av.
Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, acompanhados das certidões negativas atualizadas do,
FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de
pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no parágrafo
primeiro ensejará a retenção do vaior do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO. W

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas a^ç
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequénd|s da inex^

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será aM«anhada pelo "G
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta e pelo atest
dos bens e serviços entregues para que se processe o oa^men^^^

iH||||^et^s da

5tor do Contrato", a

b de conformidade

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CwW^TANTE, so^^^ de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, atrase do Relatóri^feí^corréncias relativas à
execução do contrato, determinando o que^or necessáu^à regulariz^So das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua cornjgi^BCia, deverá cqcunicar imediatamente o fato ao seu
superior administrativo, para ratificaçãoy X

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTR^^
processos de inspeção e controle adol»
obrigando-se a fornecer todo^^^ad^, el^
por escrito se solicitado, juigaHH^^^Qga

o^Ka aceiw todas as condições, métodos e
paraM|^^c fiscalização pela CONTRATANTE,
itos, exproações, esclarecimentos e comunicações,
^m desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUART^j;^.Jnstituiç^e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou
atenua a responsatiilídadé âaOONTRT^DA, nem a exime de manter fiscalização própria.
CLÁUSULA NONA? DA RESP^I^BILiyDE
A CONTRATADA%é''^Têsponsáv^^^ danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou ̂  tefó^^, decjorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou ̂ ín|^^^5sa r^ponsâ^^itle pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento daexecuçl^^^^^.^^d m i i^ração.
PARÁGRA^^NIC^^A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes d^^ordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da exS^So do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do ̂ mprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINiSTt^TIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimptemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades;

i^dutos
çâo de

valor relpéfite á fração do
ocorrência de uma primeira
te porcentagem da que tiver
nMr cento), porcentagem

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: %
a.1) execução Insatisfatória ou pequenos transtornos ao dese^g^imento ̂ entpPl^fe|Madutos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da su^rfeão temp™^^u deSraçâo de
In idoneidade. jáL IT

b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do C(^tmo, ou^|^ o valor reflwfite á fração do
objeto do contrato não executada na forma solifláad^ aplicao^Ba ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corr^spwj^erá ao dobreRte porcentagem da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o m^e de 20% (^fe|í6r cento), porcentagem
esta que será a aplicada em caso de ine)^uçâo total d^^ntrato;
b.2) em caso de inexecuçâo total do CQfl™|mjsso, ensej^^a rescisão unilateral e será aplicada
a multa no importe de 20% (vinte po^entoJ^Dre o valor totacontratado.
b.3) multa de 1% (um por centoLAhouve^fc|so injustificfflo no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia^S^ exceo^^^razo^tipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atend^k sem pt^^Mj^ossibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela CONTRATA^^jud^plicl^||o das sanções administrativas;

c) suspensão temporária d mento de contratar com a Administração Pública,
por prazo não superiorii' 5 (cir^^anosrWplHl^nto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até^i^É^eja pro^^da a reabilitação, quando houver, em especial:

C.1) - reincidência de e&yção ins^fátória dos fornecimentos contratados;
C.2) - atraso,.^ustificadnSâ exect^Q/cgnclusão do fornecimento, contrariando o disposto no

punição ou, ainda, até^e^^
c.1) - reincidência de
c.2) - atraso.^ustificac
contrato; W"'--.
C.3) - reincidêh^4]|^apllcaçao^^p^nalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularid^es^^ensejefflprfescisão contratual;
C.5W condenacãò defi^fea por pfaticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

de atc^ ilíc^k^ndo prejudicar a execução do contrato;
c.7)^El^^fe,;5tO| ilícit^^ue demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a^^rS^fe MÚBicipâíde Assistência Social .

d) declaraçãó i^e inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mó^òs determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade^que aplicou a penalidade.

d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Assistência Social,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

possibilidade de rescisão

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de a|mpensaçlt
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber ̂ SuNTRATAf«
presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha CONTRATA!
administrativa ou judicialmente.

iHjlIjA^após o
^ja no^mbito do
"E, ou sü cobrado

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será^aoa de açor
da falta cometida, observado o princípio da propororofcidade.

:om a natureza e a gravidade

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Sec^aria Municipl^e Assistèn^Social, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisãoi^kl do recurso in^posto pela CONTRATADA, a fim de
que seja averbada a penalização no ca^streW^cipal de forn^edores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de ajraacâo deV
do contrato e suspensão temporária, caber^^resem
a contar da intimação do ato.^^^^^

^êncía^ulta por inexecução total ou parcial
j^Mto^ecurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis

CLÁUSULA DÉCIMA S^UNDffllDARESgl^^
A ocorrência das^^hípótá^^previstl^^o art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das o^riqaçõe^^^umidas r^^psente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, unilate^^ente, o independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto h|^ar^os 79^^^^pesmo diploma legal, no caso de inadimplência.
PARÁGl^FO PRIMEIRÒ^fe^caso/de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autosdo as^^^do à CONTRATADA o direito ao contraditório e â prévia e ampla

PARÁGRAra^GUNDÓ: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além
das demais sani^s administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita á multa de 10% (dez por
cento) incidente sóbré o saldo dos produtos não fornecidos, sem prejuízo da retenção de créditos, e
das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL PELA
CONTRATADA

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE, W

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78,
não for objeto de prévia autorização da Administração, de formaJj^^o prejuoK
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante den^^t^ão dos'
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a su^^uspensão por
CONTRATADA.

n|^^66/93, se

^ decorjPmes da
icisão urínateral da

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO. TRA^ERENCIA
O presente contrato não poderá ser objeto de cessãT^^tensferência^

ÍUBCONTRATACÃO

O presente contrato não poderá ser obietgÉ^subcontratacã^no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da^ONtH^TANTE e s^^pre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicaçU^ Diári^k:ial do Maralião.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a smcontratl Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não r^ad^^ob o
responsáveis o Contratado^^^Bm^j
advierem e deverão a^der a^^os o
convocatório e legislação específica^

sob o opj^ da quamicação técnica, ficarão solidariamente
^to|M|^^^todos os direitos e obrigações que do contrato
^o^o^^^tl^Ê habilitação estabelecidos no instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTAÍ DO RECW^AO JUDICIÁRIO

As importâncias ^^correntes d^^^^i^r penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos oú^ prejuízos que^B^cução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrar^^migável, serão ço^adas^icialmente.
PAR^^^^!!^íC0:' Caso ̂ ^^NTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o
que lhe for^evido; a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convenólçnal de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20%
(vinte por cento) sÓbré o valor em litígio.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale, deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
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Órgão/Unidade:
Função

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORODEELEICÂO w

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer litigia
contrato que não possa ser resolvido por melo amigável, com expr^sa renúní
mais privilegiado que seja.

do presente
por

E, por estarem assim acordes em todas as condições^MBjj^las estabelec^as neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três)«5 forma e teck^pois de lido e
achado conforme. V x

Trizideia do Vale/I\M. XX de de 20

[ANTE

JATADA
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo rf 2003001/2023, para
análise e parecer da minutado Contrato,

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 2210312023.

DiyfedsòtrOôiHes^Marfins da~€tJsta
OÁB/MA; 8967 ^
Procurador Geral do Município x
E^rtaria n° 29/2021-GP
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TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF tf

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsorfP^ira Freitas
Prefeito Municipal
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)0 VALE,

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2003001/2023

OBJETO: contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura)
para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a — INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale — MA.

BASE LEGAL N" artigo 24, IV da Lei 8.666/93, Decreto Municipal n'' 13/2023 e Decreto Federal
n° 38.177, do dia 17 de março de 2023, em virtude da situação de calamidade pública e situação

anormal.

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
através da Secretária Sra. Maria Rosilene Silva, enviou a esta assessoria jurídica o Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação n° 2003001/2023, que tem como objeto a contratação direta
com dispensa de licitação o Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20, Inscrito no
RG n° 1601156 SSP PI, residente e domiciliado a Rua Principal, Zona Rural em Bernardo do Mearim,

para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações de acordo com a — INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARL\/MDR
260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale — MA, para emissão de parecer.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, IV, da Lei
8.666/93, abaixo transcrito:

Art. 24. E dispensável a íiátação:

/U - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracleri^da
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuitço ou comprometer a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser

concluídas no pra^ máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos-, ^

Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:
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"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade
ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas providências da
Administração para debelar ou minorar suas conseqüências lesivas à
coletividade. " (Direito Administrativo Brasileiro, 24® ed. São Paulo:
Malheiros, 1999, p. 253)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo este
rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se
ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar que
o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio
de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos
especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei n°.
8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação
no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a
administração.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,
devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da
razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação dos
aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de conhecimento
da população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por dispensa de
licitação, passa-sc a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a contrataçàoep^ela.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.frizideladovale.ma.gov.br



PRoci^^fêo^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias
que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n® 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emergencial, com fulcro no
art. 24, inciso IV, da Lei n® 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que atendidos, no mínimo,
os itens acima.

Desta feita, OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação o Sr. Izaldir Vieira da

Süva, portador do CPF: 759.365.503-20, Inscrito no RG n° 1601156 SSP PI, residente e domiciliado a

Rua Principal, Zona Rural em Bernardo do Mearim, para o fornecimento de gêneros alimentícios

(leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a —

INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião

da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale — MA.

É O PARECER.

Trizidela do Vale/MA, em 22 de março de 2023.

José Gutemberg
Assessor Jurídico do

OAB/NL\N° 18.375

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwH.tt i/ldciadovalc.ma.gov.br



TRlZlDELApOVALE
PRQC._lnn^QQ]/20-
FLS. Üjn
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV DEPUTADO CARLOS MELO - N» 1670 - AEROPORTO-65727-000TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 209/2021 - GP.
De 08 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe sio contendas.

RESOLVE;

Art. 1® - nomear - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n° 017.324.873-08, pata o cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Processos Judiciais, observada as competências constantes das Le.s e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Tnadela do Vale.

Art Z" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março
de 2021.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE "miaDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.

Deibson^Péí^tra Freitas
Pí^ito Municipal
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EXECUTIVO Ano 8 - Ediçáo N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n® 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Q i
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1465
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER N*" 2203001/2023-CGM

Dispensa de Licitação n° 025/2023
Processo Administrativo n" 2003001/2023

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (LEITE IN NATURA) PARA
DISTRIBUIÇÃO AS PESSOAS AFETADAS PELO
DESASTRE DE INUNDAÇÕES DE ACORDO
COM A - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, CONFORME
PORTARIA/MDR 260 DE 02 DE FEVEREIRO DE

2022, POR OCASIÃO DA ENCHENTE DO RIO
MEARIM NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE - MA, PELO PERÍODO QUE SE FAZ O
DECRETO MUNICIPAL DE CALAMIDADE

PÚBLICA N° 13/2023 GP DE 19 DE MARÇO DE
2023.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale — MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n°.
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n° 025/2023 para análise
e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA O FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE IN NATURA) PARA DISTRIBUIÇÃO AS PESSOAS
AFETADAS PELO DESASTRE DE INUNDAÇÕES DE ACORDO COM A - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
CONFORME PORTARIA/MDR 260 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, POR OCASIÃO DA
ENCHENTE DO RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA, PELO PERÍODO
QUE SE FAZ O DECRETO MUNICIPAL DE CALAMIDADE PÚBLICA N° 13/2023 GP DE 19 DE
MARÇO DE 2023, para analise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante
a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recurso e bens públicos.

Por se tratar de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa
configurar competência do Controle Interno a análise da presente manifestação verificou-

1. Solicitação de abertura de processo licitatório;

2. Consta as cotações de preços;

3. Proposta de preço;

4. Constaa justificativa de necessidade da contratação; ^

5. Consta o projeto básico; >

6. Autorização do início de processo de dispensa de licitação;

Licitação e
que:

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJM:0hS58.070/000I-22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

7. Solicitação de disponibilidade orçamentaria;

8. Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16, II da Lei 101/2000;

9. Consta a Portaria que designa o Presidente e membros da equipe de Comissão de apoio para atuarem nas

licitações;

10. O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;

11. Consta nos autos a minuta do contrato;

12. Consta o Parecer Técnico Jurídico;
j  ; .

13. Extrato de dispensa de licitação;

14. Consta toda documentação de habilitação do licitante;

15. Constao Termo de Contrato;

16. Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

^  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão Permanente de Licitação demonstrou que
foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade da Secretaria de Administração,
constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas na
Legislação vigente, sobretudo a Lei n" 4.320/64, Lei n" 8.666/93, Lei Complementar n" 101/2000, e demais
normas dos Órgão de Controle vigente.

Retorne os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 22 de março de 2022

IvanilsoH Soarfesi deXImE
Controlador Geral

Portaria n°32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJN" OI.5S8.070/0001-22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,V! e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - iVANILSON SOARES DE UMA. CPF N°

721,375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DÊ 2021.

Deibson Pei^píta Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO O NUMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

OBJETO: Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in
natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTAIUA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, pelo período
que se faz o Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

Senhor Presidente

Considerando o Processo Administrativo definido sendo DISPENSA DE LICITAÇÃO
EMERGENCIAL, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, da DISPENSA
DE LICITAÇÃO originada deste processo.

Trizidela do Vale (MA), 22 de março de 2023.

Maria Rosilp^ Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01,558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NUMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

OBJETO: contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in
natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA.

Senhora Secretária

Considerando o Processo Administrativo, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023.

Trizidela do Vaiy- MA, 22 de março de 2023.

Presi^nte CPL
Portana n° 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n*' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

Senhora Secretária,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com
base no artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e o Decreto Municipal N° 13/2023, e
Parecer Jurídico, para a contratação do Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF:
759.365.503-20, Inscrito no RG n° 1601156 SSP PI, residente e domiciliado a Rua

Principal, Zona Rural em Bernardo do Mearim, para o fornecimento de gêneros alimentícios
(leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo
com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de
2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA.

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 24,
inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
ratificação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do art. 26 do mesmo diploma legal.

Trizidela do Vale^^víA, 22 de m^o de 2023.

ttpê~Pinhe^ Nogueira"
Presidmte CPL

Poft^n° 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvH.trizideladovale.ma.gov.br
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PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CTVPyV 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N"» 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. Maria Rosilene Silva,
inscrito no CPF: n° 406.829.783-53, nomeado pela Portaria n° 06/2021 GP, de 04/01/2021, no
uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos
e parecer contidos no Processo Administrativo n® 2003001/2023, originário da Secretaria
Municipal de Assistência Social, bem como de acordo com as disposições do art. 24, inciso
IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando o atendimento
das condições técnicas e de habilitação exigidas.

RESOLVE:

RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei
Federal n° 8.666/93 e o Decreto Municipal N° 13/2023, para a contratação direta do Sr.
Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20, Inscrito no RO n° 1601156 SSP PI,
residente e domiciliado a Rua Principal, Zona Rural em Bernardo do Mearim, para o
fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações de acordo com a — INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, cuja despesa correrá por conta da ORGAO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNGAO: 08 - Assistência Social SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 -Assistência a População Carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128
Manutenção de Distribuição de Material CLASSIFICAGAO EC0N6MICA: 3.3.90.32.00
Material, bem ou ser. p/ dist. gratuita FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não
vinculados de Imposto.

Nesta oportunidade, determino a publicação do termo de ratificação de dispensa de licitação.

Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Trizidela do Vale (MA), 22 de março de 2023.

Maria Rosilepe Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023

Processo Administrativo n° 2003001/2023

Dispensa de Licitação n° 025/2023

Contratante: Município de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de Assistência Social

Contratado: Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20, Inscrito no RG n°

1601156 SSP PI.

Objeto: contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in

natura) para distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -

INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por

ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA.

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93.

Valor total: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
Data: 22/03/2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladcvale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N^
025/2023, para as providências cabíveis.

Maria Rosilpn^ Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 025/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 22 de março de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N*^ 025/2023.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n" 025/2023, amparado pelo
artigo Art. 24, IV da Lei 8.666/1993, convocamos o Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do
CPF: 759.365.503-20, Inscrito no RG n° 1601156 SSP PI, residente e domiciliado a Rua
Principal, Zona Rural em Bernardo do Mearim, para comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, para assinatura do Termo de Contrato.

O mesmo deverá-comparecer em até 5 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no
horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

Fndereco- \v Deputado Carlos Melo, n' 1670- Bairro Aeroporto- Trteidela do Vale-MáranhgoS-65^27-000- Site: H>vdraid^^



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vale (MA), 22 de março de 2023.

Maria Rosi^ne Silva
Sec. Mim. de Assistêrlcia Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Recebi em: 00./ c 3

Assinatura/rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 0L558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 025/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "ATO CONVOCATÓRIO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 22 de março de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF; 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IZALDIR VIEIRA DA SILVA

CPF: 759.365.503-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:29:51 do dia 20/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/09/2023.

Código de controle da certidão: 3D81.1ECF.3095.8825
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 759365.503-20

Código de Controle: 3D81.1 ECF3095.8825

Data da Emissão: 20/03/2023

Hora da Emissão: 15:29:51

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 20/03/2023, com validade até 16/09/2023.

Página Anterior {/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autentícidade/Confirmar)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZALDIR VIEIRA DA SILVA

CPF: 759.365.503-20

Certidão n°: 11783937/2023

Expedição: 20/03/2023, às 15:43:17
Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IZALDIR VIEIRA DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n°

759.365.503-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos C[ue, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br



TRIZIDEIADOVALE ,

i-ia 1 liP 1 ■

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZALDIR VIEIRA DA SILVA

CPF: 759.365.503-20

Certidão n°: 11783937/2023

Expedição: 20/03/2023, às 15:43:17
Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que iZALDlR VIEIRA DA silva, inscrito (a) no CPF sob o n®

759.365.503-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtiscst.ju8.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO

Ns Certidão: 059137/23 Data da Certidão: 20/03/2023 15:28:51

CPF/CNPJ 75936550320 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/03/2023 15:28:51
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 059137/23

Data de Validade: 18/07/2023 15:28:51

Data de Emissão: 20/03/2023 15:28:51

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 75936550320

Razão Social:

NoyfiC';i:iuil;t I Ir-ipurni

Desenvolvido pela Sefa2.'C0TEC - 2005-2009
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Resultado da ValldaçAo da CertidSo NegatIvaDIvIdaAttva de Olvida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

NO da Certidão: 019670/23

Data de Validade: 18/07/2023

Data de Emissão: 20/03/2023 15:39:08

Inscrição Estadual: 125306156

CPF/CNPJ: 75936550320

Razão Social: IZALDIR VIEIRA DA SILVA

Novõ ConSiilt? I

Dflienwlvido pel3 Setai/CO^TiC - 2005-2009
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Ns Certidão: 019670/23 Data da 20/03/2023 15:39:08

Inscrição Estadual: 125306156 CPF/CNPJ: 75936550320

Razão Social: IZALDIR VIEIRA DA SILVA

Endereço: RUA PRINCIPAL, S/N CEP: 65723000 - POVOADO LAGO DO MEIO

Telefone: (99)984028315 Município: BERNARDO DO MEARIM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n^ 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/03/2023 15:39:08
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HSTAIX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiClPAL - CNPJ. 01.55ÍÍ.07Ü/ÜÜ01-22

END. AV. DEPUTADO CARI.OS MEi.O - N" 1670 - AEROP()RiX)-65727-ÜOO

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

/-K DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF

406.829.783-53 para o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social,

observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsorT^íéira Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

SpfT GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 062021GP/2021
PORTARIA N° 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. r - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do GPF 406.829.783-53 para o
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, observadas as competências constantes das
leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município
de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPFRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 072021GP/2021

PORTARIA N° 07/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

-  ESTADO DO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale LBIi
CNPJ; 01.558.070/0001-22 W

\www.trizideladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1394
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE\MA
CNPJ: 01.558.070/0001-22 - Tel: - Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição N® 849 de 13 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ; 01.558.070/0001-22 PJg
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1382

Páglna(i)2de5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

V, GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÁQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos principios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedacie do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1° deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto á eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 PJgjgJra

www.trlzldeladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1382
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

in - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

liquidados, do exercício atuai e anteriores;
Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gjg

www.trizideiadovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2003001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7'JV20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRATO N® 2203001-4/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 025/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE (MA). POR INTERMÉDIO
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, E O SENHOR IZADIR VIEIRA DA
SILVA.

O Município de Trizideia do Vale (MA), por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no CNPJ sob o r\° 20.539.983/0001-46, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670,
Bairro Aeroporto, CEP n® 65.727-00 - Trizideia do Vale/MA, neste ato representado pela Sr.^ Maria
Rosilene Silva, Secretária Municipal de Assistência Social nomeado pela Portaria n® 006/2021-GP, de
04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20, Inscrito
no RG n° 1601156 SSP PI, residente e domiciliado a Rua Principal, Zona Rural em Bernardo do
Mearim/MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Talyta Layza
Sampaio de Abreu, portadora da Cédula de Identidade n° 3.177.417 SSP/PI e CPF n° 048.576.813-
58, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 2003001/2023, e o resultado finai da
Dispensa de Licitação n" 025/2023, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes;

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA DISPENSA DE LiCiTACÃO

O presente Contrato dá-se em conformidade com os termos do processo de Dispensa de Licitação
n.® 025/2023, formalizado sob a égide do Artigo 24, Inciso iV da Lei n.°8.666/93, lavrado em 21 de
junho de 1993, bem como decretado e proposta que o vincula.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS

Contratação de pessoa física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para
distribuição as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Trizideia do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal de
calamidade pública n" 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será até 18 de setembro de 2023 contatados a partir da data de sua
assinatura, perfazendo o período que se faz o Decreto Municipal n° 13/2023 de 19 de março de 2023
de atenderá até 06 (seis) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de fornecimento atenderá a demanda conforme informado peia
Central de atendimento aos desabrigados, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de
Fornecimento.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.ti izideladovale.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, Informações e demais elementos que possuir, pertinentes
à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão
de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

O valor do presente Contrato é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), em consonância com a
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

Leite in natura 30.000 LITROS

VALOR TOTAL

VALOR UNITÁRIO

R$
2,60

VALOR TOTAL R$

78.000,00

78.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula
primeira deste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser emitidos até o
último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data de
emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Trizidela do Va!e/MA, situada na Av.
Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto, acompanhados das certidões negativas atualizadas do,
FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de
pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br y
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PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no parágrafo
primeiro ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da
legislação vigente, respondendo o Inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato", a
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade
dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório, as ocorrências relativas à
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu
superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou
atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prevídenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovate.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2QQ30Q1/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

C/VP/yV" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos produtos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

b) multa:
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem
esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada
a muita no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b,3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos fornecimentos contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão do fornecimento, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a Secretaria Municipal de Assistência Social .

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

d,1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Assistência Social,
quando constatada a má-fê, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

possibilidade de rescisão

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti lzideladovale.nia.gov.br /
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do
presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado
administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Assistência Social , cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de
que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial
do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis
a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judiciai, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de Inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além
das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por
cento) incidente sobre o saldo dos produtos não fornecidos, sem prejuízo da retenção de créditos, e
das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL PELA
CONTRATADA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XÍV, da Lei n®8.666/93, se
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente
responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento
convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTACAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale, deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNGAO: 08 - Assistência Social

SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária

PROGRAMA: 0020 -Assistência a População Carente
PROJETO/ATIVIDADE; 2.128 Manutenção de Distribuição de Material
CLASSIFICAGAO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou ser. p/dist. gratuita
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Imposto

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvwvv.ti izideladovale.nia.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DEELEICÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de PedreIras/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme.

Trizidela do Vale (MA), 22 de março de 2023.

Fundo Municipal de (Assistência Social
Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
CPF: 406.829.783-53

Portaria n® 06/2021-GP

CONTRATANTE

DIR VIEIRA DA SILVA.

CPF: 759.365.503-20

Pela CONTRATADA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizldeIadovale.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N" 2203001-4/2023
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO N°
2203001-4/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023, foi afixado no quadro
de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizideia do Vale, Estado do Maranhão,
em 22 de março de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2203001-4/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023.

CONTRATO N° 2203001-4/2023 ORIGEM: Processo administrativo n°

2003001/2023. Da Dispensa de Licitação n° 025/2023. CONTRATANTE: Sr. Izaldir
Vieira da Silva, portador do CPF: 759.365.503-20. OBJETO: Contratação de pessoa
física para o fornecimento de gêneros alimentícios (leite in natura) para distribuição
as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vaie - MA, pelo período
que se faz o Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023. VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). ORGAO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNGAO: 08 - Assistência Social SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 -Assistência a População Carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128
Manutenção de Distribuição de Material CLASSIFICAGAO EC0N6MICA:
3.3.90.32.00 Material, bern ou ser. p/ dist. gratuita FONTE DE RECURSO:
150000000 Recursos não vinculados de Imposto. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 22/03/2023 a 18/09/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°
8.666/1993 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2023.
SIGNATÁRIOS: Fundo Municipal de Assistência Social por sua Secretária Maria
Rosilene Silva, como Contratante e pelo Sr. Izaldir Vieira da Silva como Contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Marantião
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladüvale.ma.gov.br
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARA;

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°

2203001-4/2023, para as providências cabíveis.

Maria Rosipnç Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trl2ldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
2203001-4/2023 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N° 2203001-4/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2023, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 22 de março de 2023.

Cristiáne Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 04/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - DiGERLANE DE SOUSA NASCIMENTO,

portadora do CPF n'' 001.410.983-25, para o Cargo de Fiscal de Contratos da

Secretaria de Assistência Social do Município, observada as competências

constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 05 de

janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

Deibson P^iwa Freitas
Prefeffo Municipal
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Comunitária. PROGRAMA: 0026 - Proteção Social Básica. o atendii
PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 Manutenção da Secretaria exigidas,
de Assistência Social. CLASSIFICAÇÃO EC0NÔMIC/^r|2|DELA DO VALE
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. FONTEppjgi^.O/V^^^/^^ /Blt^C^LV
RECURSO: 1500000000 - Recursos Não Vinculadqpi^e ' V'\ ̂
Impostos. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 1jf|fllg /kaiihC
julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações!" /no aix í
VIGÊNCIA: 23 de março de 2023 a 31 de dezembro de / Decreto I
2023. DATA DA ASSINATURA 23 de março de 2023. do Sr.
SIGNATÁRIOS: Sra. Maria Rosilene Silva, Secretária 759.365.;
Municipal de Assistência Social, pela contratante, e o Sr. residente
Gustavo Lopes da Silva, pela contratada. Bernardo

o atendimento das condições técnicas e de habilitação

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ;

2303002-4/2023

EXTRATO DO

PE.2303002-4/2023

TERMO CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"

PE.2303002-4/2023. Processo Administrativo n°

2610001/2022 MODALIDADE: Pregão Eletrônico N®
069/2022. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
20.539.983/0001-46, e a empresa RECICLE INFO E
PAPELARIA LTDA inscrita no CNPJ sob N®

17.293.339/0001-26. OBJETO: contratação de empresa
para o fornecimento de material de expediente, de forma
parcelada, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social do Município de Trízidela
do Vale - MA. VALOR: O valor total é de R$ 43.637,64

(quarenta e três mil e seiscentos e trinta e sete reais e
sessenta e quatro centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo.
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de
Assistência Social. FUNÇÃO: 08 - Assistência Social.
SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária.
PROGRAMA: 0026 - Proteção Social Básica.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo
Municipal de Assistência Social. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de

Recursos do FNAS. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520,

de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas
alterações. VIGÊNCIA: 23 de março de 2023 a 31 de
dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA 23 de março
de 2023. SIGNATÁRIOS: Sra. Maria Rosilene Silva,
Secretária Municipal de Assistência Social, pela
contratante, e o Sr. Gustavo Lopes da Silva, pela
contratada.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - TERMO
DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA - TERMO DE

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA : 025/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
Sra. Maria Rosilene Silva, inscrito no CPF: n®

406.829.783-53, nomeado pela Portaria n® 06/2021 GP, de
04/01/2021, no uso de suas atribuições legais, em
consonância com as informações, justificativas,
documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n® 2003001/2023, originário da Secretaria
Municipal de Assistência Social, bem como de acordo com
as disposições do art. 24, Inciso IV, da Lei Federal n®
8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando

'ALE

/Wg|LVE: Z:

|KAiihlCAR O ato de Olspens^^' Licitação, com fulcíí)
nio aa 24, inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93 e o
Decreto Municipal N° 13/2023, para a contratação direta
do Sr. Izaldir Vieira da Silva, portador do CPF:
759.365.503-20, Inscrito no RG n' 1601156 SSP PI.
residente e domiciliado a Rua Principal, Zona Rural em
Bernardo do Mearim, para o fornecimento de gêneros
alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de
02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, cuja
despesa correrá por conta da ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de
Assistência Social

FUNGAO: 08 - Assistência Social SUB-FUNGAO: 244 -
Assistência Comunitária PROGRAMA: 0020 -Assistência a

População Carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128
Manutenção de Distribuição de Material CLASSIFICAGAO
EC0N6MICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou ser. p/ dist.
gratuita FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não
vinculados de Imposto.

Nesta oportunidade, determino a publicação do termo de
ratificação de dispensa de licitação.

Publíque-se, para os fins do art. 26 da Lei n® 8.666/93.

Trizidela do Vale (MA), 22 de março de 2023.
Maria Rosilene Silva

Sec. Mun. de Assistência Social

CPF nM06.829.783-53

Portaria n® 06/2021-GP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ■

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ;

2203001-4/2023

EXTRATO DO

2203001-4/2023

TERMO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2003001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 025/2023.

CONTRATO N® 2203001-4/2023 ORIGEM: Processo

administrativo n® 2003001/2023. Da Dispensa de Licitação
n° 025/2023. CONTRATANTE: Sr. Izaldir Vieira da Silva,
portador do CPF: 759.365.503-20. OBJETO: Contratação
de pessoa física para o fornecimento de gêneros
alimentícios (leite in natura) para distribuição as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de
02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA. pelo
período que se faz o Decreto Municipal de calamidade
pública n' 13/2023 GP de 19 de março de 2023. VALOR
TOTAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). ORGAO:
02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo

Municipal de Assistência Social
FUNGAO; 08 - Assistência Social SUB-FUNGAO: 244 -

Assistência Comunitária PROGRAMA; 0020 -Assistência a

População Carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128
Manutenção de Distribuição de Material CLASSIFICAGAO
EC0N6MÍCA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou ser. p/ dist.
gratuita FONTE DE RECURSO; 150000000 Recursos não
vinculados de Imposto. DATA DA VIGÊNCIA DO
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CONTRATO; 22/03/2023 a 18/09/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 22 de
março de 2023. SIGNATÁRIOS: Fundo Municipal de
Assistência Social por sua Secretária Maria Rosilene Silva,
como Contratante e pelo Sr. Izaldir Vieira da Silva como
Contratado.

TRIZir*"' ' 10 VALE
PROC.. ^ _/20_
FLS._

TRIZIDEl/
PR0c3nn
FLS.2r~
RUB.

,00yALE^.

Assinado eletronicamente por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF: '**.801.323-** em 24/03/2023 17:00:54 - IP com n°: 192.168.3.41
Autenticação em; www.trizideíadovale.ma.gov.br/diarioDficíal.php?id=2154

aDOM www.trizldelaciovaie.ma.gov.br 6/7


